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PROIFTO DT LFI NO O77I?O2\ PODER LEGISI ATIVO

RECOMENDA A EXrBrçÀO DE ViDEOS EDUCATTVOS

ANIIDROGAs NAS ABL,RIURAS DE 5HOW5 E EVENIOS

CULTURAIS REALIZADOS NO I\,1UNICíPIO DE ITAITINGA, COM

FOCO NA PREVENçÃO, CONSCIENTIZAçÃO E COMBATE AO

USO DE EiiioRpÉCEiiTES E subsiâncias aiucírógetras

ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA,

INICIATIVÂ LEGALIDADE E VIABILIDADE NORMATIVA.
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De ltaitinga/CE, 22 de abÍil de 2025.

JErrrrur Trrrsr.rcít(c íaá t-r.rttrrsLru r,c lirrt>ttaur\dt e ruttalô - r.t J

Vereador Antonio Mauro de Freitas Guimarães

A Procuradoria -Geral da Câmara Municipal de ltaitinga, no uso de suas

atribuiçôes legais coníeridas pelo Regimento lnterno e conforme disposições do art. 2'13, § 3o e §

.io, e errr e>ir it,..r e urr rpr ir ricr riu Jc seu J.v.r i.gai, apreser[d sua: cur,.]iais sauüações e, pvt tt,.i,
do presente expediente, manifesta-se acerca do PROJETO DE LEI No 03312025, de iniciativa do

PODER LEGISLATIVO.

O presente parecer tem por Íinalidade Íornecer subsídios tecnicos à

Comissão de Constituição e Justiça - CCJ da Câmara Municipal, orientando a análise da matéria

rro que larrge à sua corrsiilucior raiidacie, iegaiir-iade, juritjiciriade e aciet-4uaçãt-, à iécrrica iegisiaiiva.

É o Relatório.
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O Projeto de Lei no 033/2025, de iniciativa da Vereadora Lúcia Maria de
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aglomeração de público realizados em ltaitinga promovam, em sua abertura, a exibição de vídeos

educativos com conteúdo antidrogas.

A medida visa promover o acesso à informação e à conscientização sobre

os danos provocados pelo uso de substâncias ilícitas, medicamentos de forma indevida, e outras
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e sejam exibidos em equipamentos que garantam visibilidade plena ao público. A elaboração dos

vídeos será de responsabilidade dos organizadores dos eventos, podendo o Poder Executivo

fornecer os materiais, se oesejar. A reguiamentaçao cia norma caberá ao txecutivo, no prazo oe

90 dias. e sua vigência será iníciada 90 dias após a publicação.

L,rdrrrc ur5>u, Pd>sd_se €l dÍr.llrsc u.t LUrlstlLuLr(Jllá É lrldtElló1,

da competência legislativa, da leqalidade e da viabilidade jurídica da proposição.

2 llr Ânálica hrríliar

A matefla rnsere-se no campo da competéncra iegrsiatrva concorrente (art.

24. lX ê xll- da Constituicão Faderal), no to.antê à proteçãô da saride e à edrrracão nara a

prevenção ao uso de drogas. Também se amolda ao art. 30, inciso ll, da Constituição Federal, que

confere aos Municípios a competência para suplementar a legislação federal e estadual no que
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administração pública, nem interfere na estrutura ou Íuncionamento do Poder Executivo,

tâmpouco trata de matéria de iniciativa privativa deste (art. 61, §1', cF).

Embora a norma tenha caráter orientativo - por utilizar o termo
"recomenda" -, é relevante observar que a imposição indireta de obrigaçóes a produtores de

^,,^^.^. ^"i.,^l^ -.i^-7^ ^ ^.,iL;.:^ l^ ,,,Á^^. --.i4.^--. ^^r^ .1^--^l-- 
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delimitação quanto à sua obrigatoriedade, sobretudo por envolver encargos técnicos e logísticos.

No entanto, o projeto se resguarda ao prever a possibilidade de o Poder Executivo disponibilizar

os mareriais, mitigancio o impacto sobre os organizaciores.
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For se rrarar cie recomencjação, a noÍma não aíronta o princípio cia

legalidade. e suA EFETIVACÃo DEPENDEú DA REGULAMENTACÃO ADMINISTRATIVA

FUTURA.

Do ponto de vista material, a proposição está em consonância com a

Política Nacional sobre Drogas (Decreto no 1 1 .343/2006, arts. 19 e 20), que prevê açóes educativas

preventivas em ambientes cuiturais e recreativos.

Ainda, atende aos princípios da prevenção e do interesse público, além de
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é clara, com redação objetiva e sem contradiçôes. Não há vicios de iniciativa, lacunas normativas

ou violação a princípios constitucionais. A JURISPRUDÊNCIA DO STF TEM ADMITIDO LEIS

MÚi{icIPAIS iJE I\IATiJREZA ui(iENTA I IvA ou EUU(A íIvA, ISPELiALiviÉN I T ÉM MAIÉK145

DE INTERESSE SOCIAL RELEVANTE. COMO A PREVENCÃO AO USO DE DROGAS.

). t-rá t-t rtl'lu'Ítt,

Esta Procuradoria-Geral MANIFESTA PARECER FAvOúvEt À

TRAMTTAçÃO E APROVAçÃO DO PROJEÍO DE LEI No O33t2O25, por estar em conformidade

com a Constrturção Federal, com a legislaçao rntraconstitucronal e com a jurasprudência.

É o parecer, SMJ.

Atenciosamente,
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Procurador-geral I OAB/CE n.' 53.647

D..úm.tô.tín.do di.lr.lft nt
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Verifica-se que o Projeto de Lei no 033/2025 apresenta-se formal e

matenalmente constrtucronal e legal. A norma possur conteudo onentatrvo e compatrvei com a

comnetênria legislativa mrrnicioal, sem aÍronta a precpitos ronçtitr rriona is orr leoais Não sc

identiÍicam vÍcios jurídicos que impeçam sua tramitação ou aprovação.
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